
?re e íturø JWunící øf le fvlØrmefeíro
ESTADo no panaNÁ CNPJ 7 6.205.665/000 1 -0 1

Ay. Møca[1.,255 - Caíxa ?ostaf z4 - fone(<O) 3525-Btoo - CT? 856t5-ooo - MARMELEIRO - PARANA

LEI NS 3,073 DE 23 DE MARÇO DE 2026,

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Especial e dá outras providências.

o rREFEITO Do ivruNrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, faço saber que a CãmaraMunicipal de Vereadores aprovou eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Lo - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito

Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o

exercício de 2026, no valor de R$ 197.000100 (Cento e noventa e sete mil reais)' gom recursos

provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior para dar atendimento no seguinte
órgão e dotação orçamentária:

Art,2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos do superávil financeiro
apurado no exercício anterior no valor de R$ 197.000100 (Cento e noventa e sete mil reais),
confonne inciso I,parâgrafo I", art.43 da Lei Federaln' 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 23 de março de2026.
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FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n'21 58, de 23 de março de 2026.

Fonte Valor (R$)Funcional Programática
t4 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
1s.451.0036.1.017.000 Construção de Infraestrutura Sanitária no Parque

Meu Campinho
000 197.000,004.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações

197.000.00TOTAL GERAL

Valor (R$)Fonte
000 197.000,00Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior

197.000,00TOTAL GERAL
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